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DECRETO N° 30, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Rural  Sustentável  CMADRS,  e  dá  outras  providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o Artigo 17, inciso III, da Lei Orgânica do Municipio e

Consiederando os termos da LEI MUNICIPAL Nº. 297, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, que instituiu o Conselho
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - CMADRS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros que integrará o Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Sustentável - CMADRS de Couto Magalhães, abaixo relacionados:

MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE REPRESENTAÇÃO
Ana Eunice Fernandes do

Monte
Lucas Pereira Leal da Silva Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Saneamento Básico
Romário Alves da Silva Max Rogério Barreto Cordeiro Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Jaisson Soares Ferreira Anderson Augusto Fernandes

Barroso Filho
Secretaria Municipal de Saúde

Lindoneide Silva Lima Victória Réggia Almeida dos
Santos

Secretaria Municipal de Educação

Laize Ferreira Moreira Fernanda Saraiva Teixeira
Noleto Pereira

Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do
Tocantins - RURALTIINS

Maria do Socorro Souza
Bezerra

Maria do Rosário Santos Cruvel Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras
Rurais

Helena Sampaio Albertina Pereira Sousa Associação do Projeto de Assentamento
Sunamita Rodrigues Feitosa Fernando Pereira de Sousa Colônia de Pescadores Artesanais Z09

Cleudson Santos Souza
Ribeiro

Manoel Gonçalves Castro Igreja Evangélica

Art. 2º.  Os membros Conselheiros nomeados no art.  1º,  terão mandato de 02 (dois)  anos,  podendo ser
prorrogado por igual período.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, 28 de outubro de 2025.

Júlio César Ramos Brasil

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-6d792e-29102025074625
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DECRETO Nº 31, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Institui a ajuda de custo, na forma de Auxílio-Alimentação aos servidores da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Couto Magalhães/TO que exercem atividades em regime de plantão e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando que é dever da Administração Pública adotar medidas que assegurem condições dignas de
trabalho aos servidores públicos, em especial àqueles que atuam na linha de frente da saúde municipal;

Considerando a necessidade de garantir aos profissionais em regime de plantão suporte alimentar adequado,
indispensável à manutenção da saúde, eficiência e segurança no desempenho de suas funções;

Considerando que os servidores da área da saúde submetidos a escalas de plantão que cumprem jornadas
diferenciadas e contínuas, que frequentemente ultrapassam os horários regulares de expediente;

Considerando a essencialidade das atividades exercidas pelos profissionais de saúde para a manutenção dos
serviços públicos e o bem-estar da população;

Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, da valorização do servidor público e da proteção
social, previstos na Constituição Federal;

Considerando o interesse público na adoção de medidas que proporcionem melhores condições de trabalho e
ampliem a eficiência na prestação do serviço de saúde;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Couto Magalhães/TO, a ajuda de custo, na forma de Auxílio-
Alimentação destinado aos servidores civis ativos da Administração Pública Municipal, lotados na Secretaria
Municipal de Saúde, que desempenhem suas atividades em regime de plantão, abrangendo os cargos de:

I – Motoristas;

II – Auxiliar de Serviços Gerais

III – Vigilantes;

IV – Técnicos em enfermagem;

V- Auxiliar de enfermagem;

VI- Atendente de enfermagem;

VII – Agente Comunitário de Saúde;

VIII – Agente de Combates a Endemias,

IX - Assistentes Administrativo;

X - Enfermeiros;

XI - Médicos.

§ 1º A ajuda de custo na forma de auxílio-alimentação será concedido mensalmente, no mês que antecede ao
pagamento, por servidor, desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo, na escala de plantão.
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§ 2º O servidor fará jus a ajuda de custo na forma de auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhados,
salvo na hipótese de afastamento a serviço com percepção de diárias.

Art. 2º A ajuda de custo na forma de auxílio-alimentação será concedido em pecúnia, no valor individual de R$
25,00 (vinte e cinco reais), terá caráter indenizatório, destinando-se exclusivamente a subsidiar as despesas
com a alimentação do servidor.

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Saúde fica encarregada de encaminhar mensalmente a escala de
plantão, juntamente com a lista contendo o nome de cada servidor que fará jus a ajuda de custo, na forma de
auxílio-alimentação com o seu quantitativo, para ser pago junto à folha de pagamento.

Art. 3º A ajuda de custo na forma de auxílio-alimentação:

I – não será incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;

II – não configurará rendimento tributável e não sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade
Social do servidor público;

III – não se caracterizará como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias da Secretaria Municipal de Saúde, suplementadas se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, 28 de outubro de 2025.

JÚLIO CÉSAR RAMOS BRASIL
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c3738a-291020250747524387
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LEI Nº 341, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da
Saúde do Município de Couto de Magalhães/TO e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE COUTO DE MAGALHÃES/TO aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais da
Saúde  do  Município  de  Couto  de  Magalhães/TO,  definindo  seus  cargos,  requisitos,  atribuições,  fixa  os
quantitativos,  as  referências  e  os  vencimentos  correspondentes,  conforme  os  anexos  constantes  desta  lei.

Parágrafo único - Os servidores tratados nesta Lei submetem-se ao regime estatutário.

Art.  2°.  O  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Remuneração  dos  Profissionais  da  Saúde  do  Município  de  Couto  de
Magalhães, conjunto de instrumentos de gestão que torna efetiva a política de recursos humanos da Secretaria
Municipal de Saúde, sob a orientação dos seguintes princípios:

I - integração ao Sistema Único de Saúde;

II - aperfeiçoamento profissional continuado;

III - valorização do Profissional da Saúde pelo conhecimento adquirido, pela competência, pelo empenho e pelo
desempenho;

IV - incentivo à qualificação funcional contínua;

V - racionalização da estrutura de cargos e carreiras considerando:

a) a complexidade das atribuições;

b) os graus diferenciados de responsabilidade requeridos;

c) as condições e os requisitos específicos exigíveis para o desempenho das respectivas atribuições;

d) a instituição de perspectivas básicas de mobilidade funcional dos servidores na carreira e a decorrente
melhoria salarial, mediante progressões horizontal e vertical;

e) redefinição das jornadas de trabalho;

f) a criação de novos cargos;

g) a extinção de cargos ao evento da vacância.

VI - indenização pelo exercício das funções em local insalubre ou em horário noturno.

Art. 3º Os cargos da Secretaria Municipal de Saúde são os constantes nos Anexo I e Anexo II desta lei.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - Profissionais e Trabalhadores da Saúde, o servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro de Cargos da
Secretaria Municipal de Saúde, na conformidade dos Anexos I e II desta Lei e os demais servidores remanejados
do Quadro Geral para a Secretaria Municipal de Saúde;
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II - Grupo, o conjunto de cargos públicos com identidade de remuneração e formação;

III  –  Referência/classe,  a  indicação  da  posição  do  Profissional/trabalhador  da  Saúde  quanto  à  remuneração,
representada por letras dispostas horizontalmente na Tabela de Vencimento;

IV  -  Nível,  o  indicativo  da posição do Profissional/trabalhador  da Saúde quanto  à  remuneração,  representado
por algarismos romanos dispostos verticalmente nas Tabelas de Vencimento;

V - Avaliação de Desempenho,  o instrumento utilizado para aferição da atuação do Profissional/trabalhador
da Saúde, no exercício de suas atribuições;

VI - Progressão Horizontal, a evolução do Profissional da Saúde para a Referência seguinte, mantido o Nível,
mediante classificação no processo de avaliação de desempenho e tempo de serviço;

VII  -  Progressão Vertical,  a  evolução do Profissional  da Saúde para o  Nível  subsequente,  na Referência  em
que  se  encontra,  mediante  adequada  titulação,  classificação  no  processo  de  avaliação  de  desempenho,
qualificação  funcional  e  tempo  de  serviço;

VIII-  Tabela  de  Vencimento,  a  estrutura  de  definição  de  valores  organizada  em  Níveis  e  Referências
correspondentes  ao  desenvolvimento  do  servidor  na  Carreira.

IX - Servidor Público, o ocupante de cargo público sujeito ao regime estatutário, subdividindo-se em:

efetivo, o ocupante de cargo público mediante concurso público;

b) estável, o ocupante de cargo público efetivo, em virtude de concurso público, tendo transposto o estágio
probatório de três anos, após ser submetido a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para
essa finalidade (art. 41, § 4º da CF).

X – Data-base, refere-se ao período do ano em que são negociadas as condições de trabalho e reajustes
salariais dos servidores públicos municipais. É a data em que os servidores municipais e a administração
pública discutem e definem a correção salarial, benefícios e outras questões contratuais. 

XI  –  Piso da Enfermagem,  é a remuneração mínima estabelecida por lei  para enfermeiros,  técnicos de
enfermagem, auxiliares e parteiras, com o valor de referência mensais para a jornada de 44 horas semanais. 

CAPÍTULO II

DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO

Art. 5° O Quadro de Cargos da Secretaria Municipal de Saúde é integrado por cargos de provimento efetivo,
subdivididos nos seguintes grupos do anexo I:

I - Grupos 1; 1.1; 2; 2.1; 3; 3.1 - Cargos de Nível Superior da Saúde;

II – Grupo 4; 4.1 - Cargos de Nível Superior Especial da Saúde

III - Grupo 5; 5.1 - Cargos de Nível Superior Especialista da Saúde;

IV - Grupos 6, 7, 8 e 9 - Cargos de Nível Médio da Saúde;

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo:

I - a denominação, o quantitativo, a formação necessária para a investidura e as atribuições são os constantes
do Anexo I a esta Lei;

II – o vencimento são os constantes do Anexo III a esta Lei;
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III - a investidura ocorre no Nível e na Referência/classe iniciais de cada cargo.

Art. 6° O Quadro de Cargos da Secretaria Municipal de Saúde é integrado por cargos provisório em extinção na
vacância, subdivididos nos seguintes grupos do Anexo II:

I - Grupos 1, 2 e 3 - CARGOS PROVISÓRIO EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA.

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo:

I - a denominação, o quantitativo, a formação necessária para a investidura e as atribuições são os constantes
do Anexo II a esta Lei;

II – o vencimento são os constantes do Anexo IV a esta Lei;

Art.  7°  A  jornada  de  trabalho  dos  Profissionais  da  Saúde  podem  ser  de  20  horas,  30  horas  ou  40  horas
semanais.

§ 1º A regra do caput não se aplica:

I- ao Técnico em Radiologia, cuja jornada de trabalho é de 24 horas semanais.

II – aos cargos de motoristas remanejados do quadro geral e lotados na Secretaria Municipal de Saúde, que
cumprirão uma jornada semanal de 40 horas semanais, a ser desempenhada em escala de plantão de 12 horas
por 36 horas, de acordo com a escala determinada pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde disciplinará por regulamento o regime de cumprimento da jornada de
trabalho dos servidores de que trata esta Lei.

§ 3º Para os Profissionais da Saúde cuja jornada de trabalho é variada em conformidade como o caput anterior
os vencimentos constantes do Anexo III e IV desta Lei, estão fixados para uma jornada de trabalho de 20 e 40
horas semanais.

§  4º  O  total  de  horas  trabalhadas  pelos  profissionais  da  saúde  em  regime  de  acumulação  constitucional  de
cargos não poderão ultrapassar 60 horas semanais.

CAPÍTULO III

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 8º A carreira dos profissionais da saúde do município de Couto Magalhães, está estruturada em 03 (três)
níveis, definidos por algarismos romanos de I a III e por 10 (dez) classes, definidas por letras maiúsculas de A a
J.

Art. 9º Os níveis constituem a coluna de progressão na carreira e são designadas pelos algarismos I, II e III.

Art.  10.  Os  níveis  definem  a  habilitação  necessária  para  ingresso  e  exercício  de  determinada  atividade.
Constituem-se em um agrupamento de cargos com o mesmo requisito de capacitação, natureza, complexidade,
atribuições e responsabilidades.

Art.  11.  O primeiro  provimento  dos  profissionais  da  Saúde  do  município  de  Couto  Magalhães  na  carreira  se
dará sempre no Nível I, na Classe A, onde deverá cumprir três anos de estágio probatório e mais três anos de
interstício.

Art. 12. As classes constituem a linha de promoção da carreira e são designadas pelas letras A; B; C; D; E; F; G;
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H; I e J.

Art.  13.  Referência/Classe:  lugar  da  carreira  em  que  se  agrupam  profissionais  com  mesmo  cargo,  com
responsabilidades semelhantes e com igual vencimento, cuja movimentação se dará mediante critérios de
avaliação de desempenho e tempo de serviço, na progressão horizontal.

Art. 14. As classes definem o tempo de serviço de cada um dos profissionais e suas certificações em processos
de avaliações de desempenho.

§  1º.  O processamento da Progressão Horizontal  e  da Progressão Vertical  ocorre nos limites  da dotação
orçamentário-financeira anual e depende de Edital de Convocação do Poder Executivo.

§ 2º Incumbe ao Poder Executivo destinar à Progressão Horizontal pelo menos 70% (setenta por cento) da
disponibilidade orçamentário-financeira reservada à evolução funcional.

§ 3º Concluído o processo de Progressão Horizontal, é efetuada a Progressão Vertical mediante utilização dos
recursos remanescentes.

Art. 15. A evolução funcional na carreira dos Servidores Públicos da Saúde opera-se por:

I - Progressão Horizontal e Progressão Vertical;

II - vincula-se ao Sistema de Avaliação de Desempenho e Qualificação Funcional.

Art.  16.  No  desempate  para  efeito  de  evolução  funcional  é  considerado  apto  o  servidor  que  tiver,
sucessivamente, maior:

I – nota na avaliação mais recente;

II – tempo de serviço no cargo;

III – tempo de serviço público;

IV – avanço na idade.

Art. 17. É vedada a evolução funcional horizontal e vertical quando o Servidor Público:

I - durante o período avaliado tiver:

a) mais de cinco faltas injustificadas;

b) sofrido pena administrativa de suspensão;

c) sido destituído de cargo de provimento em comissão ou de função de confiança;

II - estiver:

a) em estágio probatório;

b) cumprindo pena decorrente de processo disciplinar ou criminal.

Parágrafo único. Na hipótese da alínea “b” do inciso II, revoga-se a promoção concedida se o Servidor Público
for condenado em processo criminal  iniciado em data anterior à concessão, com sentença transitada em
julgado.

Art. 18. Nos interstícios necessários para a promoção, desconta-se o tempo:

I - da licença:
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a) por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

b) para serviço militar;

c) para atividade política;

d) para tratamento de saúde superior a cento e vinte dias;

e) para tratar de interesses particulares;

II - do afastamento:

a) para exercício fora dos Poderes do Município;

b) para o exercício de mandato eletivo;

c) para estudo, por prazo superior a noventa dias, ininterrupto ou não;

Parágrafo único. Para efeito da primeira evolução funcional, os interstícios necessários têm início a partir do
enquadramento, desprezado eventual saldo de tempo de efetivo exercício no estágio probatório.

Art. 19. Não prejudica a contagem de tempo dos interstícios necessários para a evolução funcional:

§ 1º. a cessão para outro ente federativo, no âmbito do SUS, mediante convênio;

§ 2º. a nomeação para cargo em comissão e a designação para função de confiança.

§ 3º O servidor efetivo que estiver à disposição com dedicação exclusiva ao Regime Próprio de Previdência
Social de Couto Magalhães/TO, fará jus à progressão horizontal e vertical da sua carreira, desde que atendido
aos critérios constantes da lei.

§ 4º O servidor efetivo que estiver atuando em áreas essenciais técnicas administrativas (compras, licitação,
controle interno e planejamento), por interesse da administração pública municipal farão jus  à progressão
horizontal da sua carreira, desde que atendido aos critérios constantes da lei.

Art. 20. Os cursos de qualificação devem:

I - ser validado pela Secretaria Municipal de Saúde;

II - conter no certificado de conclusão a indicação de horas concluídas;

III - beneficiar o Profissional da Saúde uma única vez.

Parágrafo único. Os cursos que tenham sido requisito para ingresso no cargo não poderão ser utilizados para
efeitos de evolução funcional.

Seção II

Da Progressão Horizontal

Art. 21.  A Progressão Horizontal consiste na evolução do servidor de uma referência para a seguinte, no
mesmo nível, mediante o cumprimento de tempo de serviço e avaliação de desempenho.

Art. 22. É considerado habilitado para a Progressão Horizontal o Profissional da Saúde que:

I - tiver cumprido o interstício de três anos de exercício na referência/classe em que se encontra;

II – obtiver, nas três últimas, duas avaliações de desempenho iguais ou acima da média de 70% (setenta por
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cento).

Parágrafo único. Ao servidor que, conquanto habilitado e alcançado 50% dos pontos nas três últimas avaliações,
não lograr evolução funcional nos últimos seis anos, é concedida uma Progressão Horizontal para a referência
imediatamente seguinte, em havendo disponibilidade orçamentário-financeira.

Art.  23.  O  processo  de  avaliação  da  Progressão  Horizontal  realizar-se  obrigatoriamente  em intervalos
regulares  de  doze  meses,  desde  que  atendida  a  disponibilidade  orçamentário-financeira,  mediante  Edital  de
Convocação.

Art. 24. Para a Progressão Horizontal, aplica-se o percentual de 5% de uma referência/classe para outra.

Seção III

Da Progressão Vertical

Art.  25  A  Progressão Vertical  refere-se à mudança de um nível  para outro imediatamente superior,  em
decorrência de classificação em avaliação de desempenho e comprovada conclusão de nova formação inicial,
superior  à  exigida  para  o  provimento  do  cargo  que  ocupa,  ou  da  certificação  em  processos  formativos
continuados, na área de atuação, ambas realizadas em instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação –
MEC, pela Coordenação de Aperfeiçoamento Pessoal de Nível Superior (CAPES) e por Instituições reconhecidas
pelo Ministério da Saúde.

Art. 26. É habilitado para a Progressão Vertical o Profissional da Saúde que:

I – obtiver a titulação correspondente ao nível que pleiteia;

II – cumprir três anos de efetivo exercício no nível em que se encontra;

III – obtiver, nas três últimas, duas avaliações de desempenho iguais ou acima de 70% (setenta por cento).

Art. 27. Os comprovantes de formação inicial e continuada só serão considerados para uma única progressão
de Nível.

Art. 28.  Para as demais progressões previstas em Lei, serão necessários comprovantes da participação e
conclusão dos profissionais em novos processos de formação.

Art. 29. A quantidade de horas exigidas para os cursos de formação continuada para que se adquira o direito a
solicitar  a  progressão  vertical  será  diferenciada,  tendo  como  critério  a  exigência  de  escolaridade  para
provimento no cargo:

I  –  Mínimo de 180 (cento e  oitenta)  horas,  que podem ser  cumulativas,  para ocupantes de cargos cujo
provimento na carreira exija formação de nível superior, observando-se a equivalência entre a quantidade de
horas-aula cursadas e os dias letivos.

II - Mínimo de 120 (cento e vinte) horas, que podem ser cumulativas, para ocupantes de cargos cujo provimento
na carreira exija formação de nível médio, observando-se a equivalência entre a quantidade de horas-aula
cursadas e os dias letivos.

III - Mínimo de 60 (sessenta) horas, que podem ser cumulativas, para ocupantes de cargos cujo provimento na
carreira exija formação de nível fundamental incompleto, cursadas obrigatoriamente em instituição reconhecida
pelo Ministério da Educação, observando-se a equivalência entre a quantidade de horas-aula cursadas e os dias
letivos.

Art. 30. É obrigatório o cumprimento de interstício de 03 (três) anos ininterruptos em cada nível, para que se
adquira direito a solicitar a progressão vertical.
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Art. 31. Além do interstício de 03 (três) anos, constitui-se em critério obrigatório para fazer jus à progressão, a
classificação do profissional em avaliação de desempenho.

Art. 32. Para serem considerados classificados na avaliação de desempenho os profissionais terão que atingir,
no mínimo, o percentual de 70% (setenta por cento) da pontuação total dos itens avaliados.

Art. 33. Os critérios e datas para a realização das avaliações de desempenho serão definidos pela Comissão de
Gestão, Enquadramento e Progressão - CGEP e publicados através de Ato Normativo expedido pelo Poder
Executivo Municipal de Couto Magalhães, anualmente, especificamente para este fim.

Art.  34.  Os  profissionais  beneficiados  com  a  Progressão  Vertical  serão  posicionados  no  nível  imediatamente
superior, na classe correspondente da carreira onde estava posicionado.

Art. 35. O processo de Progressão Vertical realiza-se obrigatoriamente em intervalos regulares de doze meses
e alcança da relação de servidores habilitados por nível de escolaridade, apenas servidores para os quais haja
disponibilidade orçamentário-financeira reservada para tal fim.

Art. 36. Para a Progressão Vertical, aplica-se o percentual de 10% de um nível para outro.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 37. O Sistema de Avaliação de Desempenho e Qualificação Funcional dos Profissionais da Saúde possui as
seguintes finalidades:

I - valorizar a atuação do Profissional da Saúde comprometido com o resultado de seu trabalho;

II - instruir os processos de evolução funcional.

Art.  38.  Para  a  elaboração  dos  critérios  das  avaliações  de  desempenho,  deverão  ser  utilizados  como
referências os seguintes aspectos:

a)  cursos  de  qualificação  oferecidos  pela  Administração  Pública  ou  escolhidos  pelo  servidor,  considerados
importantes  para  o  aperfeiçoamento  funcional;

b) preparação e conhecimento em sua área específica de atuação;

c) assiduidade;

d) pontualidade;

e) disciplina;

f) urbanidade;

g) capacidade de iniciativa;

h) responsabilidade;

i) eficiência.

j) estar em efetivo exercício das funções relativas ao cargo para o qual foi concursado, exceto, quando o
servidor  estiver  à  disposição  com  exclusividade  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  de  Couto
Magalhães/TO, onde o servidor será avaliado na sua função;

k) não ter sido condenado em processo civil de improbidade administrativa, criminal e/ou administrativo.
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Art. 39. A avaliação de desempenho:

I – é processo anual e sistemático de aferição individual do mérito do Profissional da Saúde como critério de sua
evolução funcional;

II  –  realiza-se  mediante  critérios  e  fatores  objetivos  e  supervisionada  por  uma  Comissão  instituída
especificamente para esse fim.

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Administração, Cultura e Turismo, a gestão do Sistema de Avaliação
de Desempenho e Qualificação Funcional e baixar demais atos necessários à sua implementação.

Art. 40.  Compete ao Chefe do Poder Executivo, observadas as normas e requisitos constantes nesta Lei,
conceder aos servidores as Progressões Horizontal e Vertical.

CAPÍTULO V

DA QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL

Art. 41. A qualificação funcional dos Profissionais da Saúde resulta de ações de treinamento, aperfeiçoamento
e especialização implementadas pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, visando:

I - estabelecer a possibilidade de Progressão Vertical;

II - propiciar ao Profissional da Saúde, nos cursos de:

a) formação inicial, o conhecimento necessário para o exercício das atribuições do cargo;

b) aperfeiçoamento, a habilitação para a melhoria da qualidade dos serviços;

c) natureza técnica, a preparação para o desenvolvimento de trabalhos técnicos;

d)  natureza  gerencial,  a  preparação  para  o  exercício  de  funções  de  supervisão,  direção,  coordenação  e
assessoramento.

§ 1º. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde:

I - levantar as necessidades de capacitação junto aos órgãos do Sistema Único de Saúde;

II - considerando os resultados da avaliação de desempenho, oferecer cursos através da unidade da estrutura
operacional competente para tanto;

III - garantir as condições institucionais para a implementação da política de qualificação funcional.

§ 2º. Os cursos de que trata este artigo poderão ser oferecidas em parcerias com universidades e instituições de
ensino, ambas realizadas em instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação – MEC, pela Coordenação de
Aperfeiçoamento Pessoal de Nível Superior (CAPES) e por Instituições reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

§ 3º. São reconhecidos os cursos de outras instituições, desde que validados pela Secretaria de Saúde, segundo
critérios de idoneidade, qualidade e carga horária.

CAPÍTULO VI

DA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS,

CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DA SAÚDE

Art.  42.  Incumbe  à  Secretaria  da  Administração,  Cultura  e  Turismo  mediante  o  acompanhamento  e
participação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  implementar  e  gerir  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e

71
21

41
15

49
80

03
29

22
03

99
90

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE COUTO DE MAGALHAES:02133098000180 em 29/10/2025 16:47



EDIÇÃO  N˚  1016 QUARTA,  29  DE  OUTUBRO  DE  2025 PÁGINA  13/38

CÓDIGO  101620251048 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COUTO  MAGALHÃES-TO PÁGINA  13/38

Remuneração dos Profissionais da Saúde, cumprindo-lhe:

I - fixar as diretrizes operacionais e implementar os programas e as ações de que trata esta Lei;

II - manter atualizadas as especificações dos cargos;

III - planejar e implementar a lotação e movimentação dos servidores.

CAPÍTULO VII

DA INVESTIDURA NO CARGO

Art. 43. A investidura no cargo mediante concurso público é automática, operando-se no Nível I de cada cargo,
com início na Referência “A”, conforme abaixo especificado:

I - “A”, Até três anos estágio probatório;

II - “B”, mais de três até seis anos;

III - “C”, mais de seis até nove anos;

IV- “D” mais de nove até doze anos;

V- “E” mais de doze até quinze anos;

VI- “F” mais de quinze até dezoito anos;

VII- “G” mais de dezoito anos até vinte e um anos;

VIII- “H” mais de vinte e um anos até vinte e quatro anos

IX – “I” mais de vinte e quatro até vinte e sete anos;

X – “J” até de trinta anos.

 

CAPÍTULO VIII

DO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL INSALUBRE

Art. 44. O Profissional da Saúde regido por esta Lei que esteja exercendo as atribuições de seu cargo em local
insalubre, perceberá gratificação fixada entre 5%, 10%, 15% e 20% do vencimento base atribuída ao seu cargo,
respeitada o nível e referência em que se encontre.

Paragrafo único. O trabalho insalubre é a exposição do servidor a agentes nocivos à saúde (químicos, físicos ou
biológicos) que ultrapassam os limites de tolerância estabelecidos através de avaliação de um profissional de
saúde especialista na área e será regulamentado por ato próprio do Poder Executivo.

CAPÍTULO IX

DO TRABALHO NOTURNO

Art.  45.  O Profissional  da  Saúde  regido  por  esta  Lei  que  esteja  no  exercício  de  suas  atribuições  em período
noturno  perceberá  gratificação  fixada  em  20%  (vinte  por  cento)  superior  ao  valor  da  hora  diurna,  calculada
sobre a hora atribuído ao cargo, respeitado o nível e referência em que se encontre.

§ 1º. Por exercício de atribuições em período noturno entende-se o trabalho desempenhado entre 22 horas de
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um dia e 5 horas do outro, computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

§ 2º. A gratificação de que trata este artigo:

I - é calculada e paga por hora efetivamente trabalhada em período noturno.

II - não impede a percepção da parcela de que trata o artigo anterior.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 46. A primeira Avaliação de Desempenho tem início doze meses após o ingresso no cargo efetivo.

Art. 47. A data-base, refere-se ao período do ano em que são negociadas as condições de trabalho e reajustes
salariais dos servidores públicos municipais. É a data em que os servidores municipais e a prefeitura se reúnem
para discutir e definir a correção salarial, benefícios e outras questões contratuais. 

Art. 48. A data-base para reajuste do vencimento dos servidores efetivos da administração municipal terá
como data base, 1º de junho, desde que haja disponibilidade financeira, o qual será regulamentado por meio de
Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art.  49.  É  garantido  a  todo  servidor  efetivo  o  salário  mínimo,  fixado  em  lei,  nacionalmente  unificado,  com
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim, nos
termos do inciso IV, art. 7o da Constituição Federal.

Art.  50.  O  Profissional  de  Saúde ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Radiologia  gozará  de  duas  férias  anuais,
sendo 20 (vinte) dias cada uma, concedida a cada seis meses, não podendo ser acumuladas.

Art. 51. Será garantido o Piso da Enfermagem, remuneração mínima estabelecida por lei para enfermeiros,
técnicos de enfermagem, auxiliares e parteiras, aos servidores que se encontram em estágio probatório e que
não tenham adquirido nenhuma progressão e será regulamentado por meio de Decreto do Poder Executivo
Municipal.

§ 1º. Os servidores constantes do caput deste artigo, os quais lhe são garantidos o piso da enfermagem,
enquanto estiverem no estágio probatório e não tiverem adquirido nenhuma progressão, farão jus ao piso da
enfermagem;

§ 2º. O piso não está vinculado ao reajuste da data-base constante dos Anexo III, (Grupo 2 e 6) e Anexo IV
(Grupo 3) desta Lei.

Art. 52. Em caso de necessidade de ampliação do quadro de servidores para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público, o Chefe do Poder Executivo poderá efetuar a contratação de pessoal, por
tempo determinado, na forma da lei, para suprir vagas não ocupadas momentaneamente por concurso público
ou em casos de excepcional interesse público, observando-se o disposto no art. 9º, inciso IX, da Constituição
Estadual e do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Art.  53.  As  despesas com a aplicação desta  Lei  correm à conta das dotações próprias  consignadas no
Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Art. 54. As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, aos servidores inativos e pensionistas.

Art. 55. Revogam-se as Leis Municipais nº 20/2005, Lei nº. 108/2009, Lei nº. 131/2011, Lei nº. 46/2012, Lei nº.
151/2012, Lei nº. 179/2014, Lei nº. 190/2015, Lei nº. 193/2015, Lei nº. 197/2015, Lei nº. 221/2017, Lei nº.
227/2017, Lei nº. 231/2017, Lei nº. 251/2019, Lei nº. 290/2021 e Lei nº. 309/2023, e as demais disposições em
contrário.
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Art. 56. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito municipal de Couto Magalhães/TO, 29 de outubro de 2025.

Júlio César Ramos Brasil

Prefeito do Município de Couto Magalhães/TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-24e181-29102025095625
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ANEXO I  

Lei nº 341, de 29 de outubro de 2025 
 

   
 

 
GRUPOS 1, 1.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 
 

Cirurgião-Dentista   

 
 

Formação Superior em 
Odontologia com 

registro profissional 
 

 
 
 
 

 
04 

Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e 
controle das atividades relacionadas à prática odontológica, 
realizando exames e procedimentos, implementando 
programas e atividades de educação da saúde bucal, 
cirurgias bucomaxilofaciais, respeitadas a formação, 
legislação profissional e regulamentos do serviço. Colaborar 
com outros profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  

 
 
 

Bioquímico 

 
 

Formação Superior em Bioquímica 
com registro profissional 

 
 

 
 
 

02 
 

Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação 
e controle nas áreas técnicas-administrativas relacionadas à 
hemoterapia, hematologia e de análises 
clínicas e de produtos em geral dos procedimentos técnicos 
relativos às diversas áreas da saúde e de materiais e 
substâncias utilizados, respeitadas a formação, legislação e 
regulamentos de serviço. Realiza exames em amostras 
biológicas para diagnóstico de doenças, identificando 
alterações nos processos metabólicos.  Colaborar com 
outros profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  

      GABINETE  DO PREFEITO          
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Farmacêutico 

 
Formação Superior em Farmácia 

com registro profissional 
 

 
02 

Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação 
e controle das atividades técnico-administrativas 
relacionadas à área da farmácia, de armazenamento e 
distribuição dos medicamentos, respeitadas a formação, 
legislação profissional e os regulamentos de 
serviço. Colaborar com outros profissionais de saúde 
(médicos, enfermeiros, assistentes sociais, etc.) em uma 
abordagem multidisciplinar.  

Fisioterapeuta Formação Superior em Fisioterapia 
com registro profissional 

 
04 

Executar ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, 
intervindo na prevenção, através da atenção primária e 
também em nível secundário e terciário de saúde, tais 
como: imobilizações de fraturas, mobilização de secreções 
em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na 
fase de choque, tratamento de pacientes cardiopatas 
durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através da 
manipulação e do uso da eletroterapia, visando a um 
atendimento eficaz e de qualidade ao paciente, executar 
métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de 
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do 
paciente, dentre outras inerentes ao cargo. Colaborar com 
outros profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  

Biomédico Formação Superior em Biomedicina, 
com registro profissional. 

02 Realizar exames de Análises Clínicas; Assumir a 
responsabilidade técnica e firmar os respectivos 
laudos; Assumir e executar o processamento de 
sangue, suas sorologias e exames pré e pós-
transfusionais;  Realizar análises físico-químicas e 
microbiológicas para o saneamento do meio 
ambiente; Assumir responsabilidade técnica pelo 
tratamento de água e de efluentes; Realizar relatórios 
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técnicos, perícias, consultorias e assinar os laudos; 
Realizar análises para aferição de qualidade dos 
alimentos; Realizar colheita de material cérvico-
vaginal e análise das amostras;  Realizar análises 
microbiológicas para a indústria alimentícia, 
restaurantes, cozinhas industriais, coletando 
materiais, fazendo correlação com microorganismos 
patogênicos que normalmente contaminam alimentos 
mau processados e/ou conservados; investigação e 
práticas da Saúde Coletiva compreendendo as 
seguintes dimensões: 
O estado de saúde da população ou condições de 
saúde de grupos populacionais específicos e 
tendências gerais do ponto de vista epidemiológico, 
demográfico, sócio-econômico e cultural; atuar nas 
mesmas áreas da Saúde Pública, com ênfase nos 
departamentos de Vigilância Sanitária, 
Epidemiológica e Zoonoses. 
Gerenciar Planos de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (PGRSS). Colaborar com outros 
profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  
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GRUPOS 2, 2.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
Nutricionista 

 
Formação Superior em Nutrição, 

com registro profissional. 

 
02 

  

Assistência Nutricional; Clínicas em geral; Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA); Assistência Nutricional e 
Dietoterápica em Instituições de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI); Assistência Nutricional e Dietoterápica em 
Ambulatórios e Consultórios; Assistência Nutricional e 
Dietoterápica em Lactários; Atenção Nutricional Domiciliar;  
Área de Nutrição em Saúde Coletiva – Assistência e 
Educação Nutricional Individual e Coletiva: Políticas e 
Programas Institucionais, Gestão das Políticas e 
Programas; Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (PNSAN), Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN): Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), Bolsa Família, entre outros; Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN); 
Atenção Básica em Saúde: 
na  Gestão das Ações de Alimentação e Nutrição; Cuidado 
Nutricional. 
C. Subárea – Vigilância em Saúde; Gestão da Vigilância em 
Saúde; Vigilância Sanitária; Vigilância Epidemiológica; 
Fiscalização do Exercício Profissional. Colaborar com 
outros profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  
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Psicólogo Formação Superior em Psicologia, 
com registro profissional. 

02 Promover o bem-estar biopsicossocioespiritual e ambiental 
dos usuários do sistema de saúde. Promover a avaliação e 
diagnóstico psicológico, psicoterapia individual e em grupo, 
apoio a pacientes e familiares, especialmente em casos de 
diagnósticos graves ou perda. Atuar como mediador entre 
paciente, família e equipe de saúde, facilitando a 
comunicação e buscando a integração do indivíduo ao 
ambiente de saúde, Realizar entrevistas, observação, testes 
e dinâmicas de grupo para identificar problemas psíquicos, 
com foco na prevenção e tratamento. Oferecer atendimento 
psicoterapêutico individual ou em grupo, adaptado a 
diferentes faixas etárias e contextos. Oferecer suporte 
emocional e orientação a pacientes e seus familiares, 
especialmente em situações de doença grave, luto ou 
internação. Facilitar a comunicação entre paciente, família e 
equipe de saúde, promovendo a compreensão mútua e a 
colaboração no cuidado. Desenvolve programas educativos 
e atividades de promoção da saúde, visando a prevenção 
de doenças e a adoção de hábitos saudáveis. Ajudar o 
paciente a se adaptar ao ambiente das instituições de 
saúde, facilitando sua reinserção social.  Elaborar planos de 
cuidado personalizados, articula ações com outros 
profissionais e promove a continuidade do 
cuidado. Trabalhar desde a atenção básica até hospitais e 
serviços de saúde mental, adaptando suas ações ao 
contexto específico. Atuar em casos de sofrimento psíquico, 
buscando a promoção da saúde mental e a prevenção de 
transtornos mentais. Desenvolver ações para promover a 
saúde e segurança no trabalho, identificando e intervindo 
em fatores de risco. Realizar pesquisas e análises sobre a 
saúde mental da população, contribuindo para o avanço do 
conhecimento na área.  
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Colaborar com outros profissionais de saúde (médicos, 
enfermeiros, assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  

Assistente Social Formação Superior em Assistente 
Social, com registro profissional. 

01 Atuar na promoção, prevenção e recuperação da saúde, 
abordando os aspectos sociais, econômicos e culturais que 
influenciam o bem-estar dos usuários. Avaliação social, 
orientação sobre direitos, facilitação do acesso a serviços e 
políticas públicas, e acompanhamento 
interdisciplinar. Analisar a situação social dos usuários, 
identificar suas necessidades e encaminhá-los para os 
serviços adequados, seja dentro ou fora da unidade de 
saúde. Esclarecer os usuários sobre seus direitos, como 
acessar serviços de saúde, benefícios sociais e programas 
assistenciais. Auxiliar na superação de barreiras de acesso 
a serviços de saúde, como transporte, moradia, alimentação 
e documentação.   
Oferecer suporte social e emocional aos usuários durante o 
tratamento, buscando fortalecer os vínculos familiares e 
comunitários. Atuar em casos de violência, negligência, 
maus-tratos e outras situações de vulnerabilidade, 
garantindo a proteção dos usuários. Participar de equipes 
multidisciplinares, colaborando com outros profissionais da 
saúde para garantir a integralidade do cuidado. Participar do 
planejamento e gestão de serviços de saúde, buscando 
aprimorar a qualidade e a eficiência do 
atendimento. Estimular a participação dos usuários na 
definição de políticas públicas de saúde e na gestão dos 
serviços. Estabelecer parcerias com outros serviços e 
órgãos públicos para garantir o acesso a direitos e 
benefícios. Desenvolver ações educativas e preventivas 
para promover hábitos saudáveis e a prevenção de 
doenças.  Colaborar com outros profissionais de saúde 
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(médicos, enfermeiros, psicólogo etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  
 

Educador Físico da 
Saúde 

Curso Superior completo em 

Educador Físico; 

Registro no Conselho de 

Classe.  

 

 
 
 

05 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á 
comunidade, proporcionar Educação Permanente em 
Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde 
juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação 
acompanhamento supervisionada, discussão de caso e 
demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro 
de um processo de Educação Permanente. Colaborar com 
outros profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, etc.) em uma abordagem 
multidisciplinar.  
 

 
 
 
 
 

 
GRUPO 3, 3.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 

Enfermeiro 

 
Formação Superior em 

Enfermagem com registro 
profissional 

. 
 

 
 
 

16 
 

Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e 
controle dos aspectos administrativos e técnicos voltados à 
efetividade das ações de saúde na área de enfermagem, 
respeitadas a formação, legislação profissional e os 
regulamentos de serviço. Colaborar com outros 
profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, assistentes 
sociais, etc.) em uma abordagem multidisciplinar.  
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GRUPO 4, 4.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIAL DA SAÚDE 
 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 

Médico 

 
 
 
 

Formação Superior em 
Medicina com registro 

profissional 
 

 
 
 
 
 
 

10 

Planejamento, execução e controle dos 
procedimentos de diagnóstico e tratamento utilizando 
recursos de medicina preventiva e terapêutica. Pode 
atuar em pesquisas e elaboração de laudos e 
pareceres. Obriga-se ainda às determinações das 
normas legais pertencentes ao exercício da medicina 
e do Conselho Regional de Medicina e regulamentos 
do serviço. Colaborar com outros profissionais de 
saúde (enfermeiros, psicólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas, assistentes sociais, etc.) em uma 
abordagem multidisciplinar.  

 
 
 

 
 GRUPO 5, 5.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 

Médico Especialista 

 
Formação Superior em 
Medicina com registro 

Profissional e com especialidade em 
qualquer uma das seguintes áreas 
(ortopedia, pediatria, ginecologia, 

 
 
 
 
 
 

Planejamento, execução e controle dos 
procedimentos de diagnóstico e tratamento utilizando 
recursos de medicina preventiva e terapêutica. Pode 
atuar em pesquisas e elaboração de laudos e 
pareceres. Obriga-se ainda às determinações das 
normas legais pertencentes ao exercício da medicina 
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urologia, psiquiatria, pneumologia, 
cardiologia, endocrinologista, geriátrico, 
com registro profissional junto ao CRM). 

06 e do Conselho Regional de Medicina e regulamentos 
do serviço, dentre elas com atuação na área 
específica de atuação com comprovação junto ao 
CRM. Colaborar com outros profissionais de saúde 
(enfermeiros, psicólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas, assistentes sociais, etc.) em uma 
abordagem multidisciplinar.  

 
 
 
 

 
 GRUPO 6- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
Técnico em Higiene 

Dental 

 
Ensino Médio Completo e Curso 
Profissionalizante em Técnico de 

higiene Dental 

 
 

04 

Executar técnicas auxiliares odontológica, lavagem e 
esterilização de materiais, equipamentos e 
instrumentos, realizar atividade de educação em 
saúde a pacientes e escolares, realizar intervenções 
odontológicas preventivas e curativas.  

 
Técnico em Vigilância 

Sanitária 

 
Ensino Médio Completo e Curso  
Técnico de Vigilância Sanitária 

 
02 

 
 
Atua na prevenção e controle de riscos à saúde 
humana e ao meio ambiente, realizando inspeções, 
fiscalizações, ações educativas e investigações 
relacionadas a doenças e agravos; Garantir o 
cumprimento de normas sanitárias em diversos 
estabelecimentos e atua em ações de educação em 
saúde na comunidade; Realizar inspeções em 
estabelecimentos sujeitos como à fiscalização 
sanitária, além de verificar a regularidade de 
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documentos e licenças; Promover campanhas de 
conscientização, palestras e orientações sobre saúde 
pública, higiene, segurança alimentar e outras 
questões relevantes para a prevenção de doenças e 
promoção da saúde; Coletar e analisar amostras, 
investiga surtos de doenças, acompanha casos de 
doenças de notificação compulsória e monitora 
vetores de doenças; Produzir relatórios técnicos, 
laudos de inspeção e outros documentos necessários 
para o registro e acompanhamento das ações de 
vigilância sanitária; Colaborar com outros 
profissionais da saúde, como enfermeiros, médicos e 
sanitaristas, em ações de prevenção e controle de 
doenças e agravos. 
 
 

 
 
 

 
 GRUPO 7- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 

Técnico em 
Enfermagem 

 

Ensino Médio Completo e 
complementação/ ou Curso 

Técnico em Enfermagem e registro 
profissional 

 

 
 

12 

Auxiliar em procedimentos médicos e de 
enfermagem bem como em desenvolvimento de 
programas de saúde, respeitadas a formação, 
legislação profissional e regulamentos do serviço. 
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 GRUPO 8- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 

Técnico em Radiologia 

Ensino Médio Completo e 
complementação /ou curso 

profissionalizante em 
Radiologia com registro profissional 

 

 
 

02 
 

Operar as máquinas de raio-x e procedimentos de 
radioterapia adotando métodos e técnicas de 
melhoria nos âmbitos tecnológico, técnico, entre 
outros, respeitadas a formação, legislação 
profissional e regulamentos do serviço. 
 

 
 
 

 
 GRUPO 9- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 

Fiscal Sanitário 

 
 
 
 
 

Ensino Médio Completo. 
 

 
 
 
 
 

02 
 

Atuar na proteção da saúde pública, fiscalizando e 
regulamentando práticas e estabelecimentos que 
possam apresentar riscos à saúde da 
população. Suas principais tarefas incluem a 
inspeção de locais como indústrias alimentícias, 
farmácias, Unidades Básicas de Saúde e 
Hospitais, a verificação de condições de higiene, 
manipulação e armazenamento de produtos, e a 
aplicação de sanções em caso de 
irregularidades. Além disso, ele realiza ações 
educativas, controla vetores de doenças e 
participa de campanhas de saúde.  
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Visita e avalia estabelecimentos como 
restaurantes, hospitais, farmácias, indústrias e 
escolas para verificar se estão em conformidade 
com as normas sanitárias e de segurança.  
Combate vetores de doenças, como mosquitos e 
ratos, através da pulverização e outras ações de 
controle em ambientes urbanos e rurais.  
Analisa a regularidade de licenças e outros 
documentos sanitários dos estabelecimentos.  
Emite notificações, advertências, e, em casos de 
descumprimento da legislação, pode aplicar 
multas e interditar estabelecimentos.  
Elabora relatórios e laudos sobre a situação 
sanitária de locais e produtos.  

 
 
 
 
 

Júlio César Ramos Brasil 
Prefeito Municipal  
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Anexo II 
Lei nº 341, de 29 de outubro de 2025 

 
Cargos do Quadro Provisório em extinção na vacância. 

 

 
 GRUPO 1- CARGOS DO QUADRO-PROVISÓRIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 

Atendente de 
Enfermagem 

Cargo em extinção na 
vacância 

 

Ensino Fundamental Completo. 
 

 
 

01 

Executar tarefas de atenção à saúde em níveis de 
baixa complexidade. 

 
 

Auxiliar de Enfermagem 
Cargo em extinção na 

vacância 

 
Curso de Auxiliar de 

Enfermagem com registro 
profissional 

 

 
 
 

04 

 
Auxiliar no atendimento de saúde conforme 
orientação 
médica ou de enfermagem e em várias tarefas da 
área de atendimento hospitalar, ambulatorial e 
clínica, respeitadas a formação , a legislação 
profissional e os regulamentos do serviço.  
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 GRUPO 2- CARGOS DO QUADRO-PROVISÓRIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

 
 

Técnico em Laboratório 
Cargo em extinção na 

vacância 
 

Ensino Médio Completo e 
complementação / ou curso  

profissionalizante de Técnico 
em Laboratório ou Técnico em 

Biodiagnóstico e registro profissional 
 

 
 

02 

Participar da rotina de laboratórios nos setores de 
processamento técnico, arquivo e outros, 
enquadrando 
exames e análises laboratoriais, respeitadas a 
formação, legislação profissional e regulamentos 
do serviço. 
 

 

 
  GRUPO 3 - CARGOS DO QUADRO-PROVISÓRIO DA SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO FORMAÇÃO E REQUISITOS PARA 
INVESTIDURA 

QTDE. ATRIBUIÇÕES 

    

 
 
 

Assistente 
Administrativo em 

Saúde 
Cargo em extinção na 

vacância 

 
 
 

Ensino Médio Completo 
 

 
 
 
 

02 

 
Executar tarefas relacionadas à rotina administrativa 
das unidades da Secretaria da Saúde, visando a um 
atendimento eficaz e de qualidade ao cidadão, 
respeitadas a formação, legislação profissional e 
regulamentos do serviço. Nas áreas de vigilância 
sanitária, realizar cadastramento de colégios, escolas, 
estabelecimentos, restaurantes, unidades de saúde, 
visita e orientação. 

 
 

Júlio César Ramos Brasil 
Prefeito Municipal  
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Anexo III 

Lei nº  341, de 29 de outubro de 2025  

           
GRUPO 1 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Cirurgião Dentista, Bioquímico, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Biomédico.   

 20 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
2.700,00  

        
2.835,00  2.976,75  

       
3.125,59           3.281,87  

        
3.445,96  

       
3.618,26  3.799,17  

        
3.989,13  4.188,59  

 II  
       
2.970,00  

        
3.118,50  3.274,43  

       
3.438,15           3.610,05  

        
3.790,56  

       
3.980,08   4.179,09  

        
4.388,04  4.607,44  

 
III  

       
3.267,00  

        
3.430,35  3.601,87  

       
3.781,96           3.971,06  

        
4.169,61  

       
4.378,09   4.597,00  

        
4.826,85   5.068,19  

           

           
GRUPO 1.1 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Cirurgião Dentista, Bioquímico, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Biomédico. 

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
5.400,00  

        
5.670,00  5.953,50  

       
6.251,18           6.563,73  

        
6.891,92  

       
7.236,52  7.598,34  

        
7.978,26  8.377,17  

 II  
       
5.940,00  

        
6.237,00  6.548,85  

       
6.876,29           7.220,11  

        
7.581,11  

       
7.960,17  8.358,18  

        
8.776,09  9.214,89  

 
III  

       
6.534,00  

        
6.860,70   7.203,74  

       
7.563,92           7.942,12  

        
8.339,22  

       
8.756,18   9.193,99  

        
9.653,69  

         
10.136,38  
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           GRUPO 2 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Nutricionista, Psicólogo, Assistente Social e Educador Físico.  

 20 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
2.500,00  

        
2.625,00  2.756,25  

       
2.894,06           3.038,77  

        
3.190,70  

       
3.350,24  3.517,75  

        
3.693,64  3.878,32  

 II  
       
2.750,00  

        
2.887,50  3.031,88  

       
3.183,47           3.342,64  

        
3.509,77  

       
3.685,26  3.869,53  

        
4.063,00  4.266,15  

 
III  

       
3.025,00  

        
3.176,25  3.335,06  

       
3.501,82           3.676,91  

        
3.860,75  

       
4.053,79  4.256,48  

        
4.469,30   4.692,77  

           GRUPO 2.1 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Nutricionista, Psicólogo, Assistente Social e Educador Físico.  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
5.000,00  

        
5.250,00  5.512,50  

       
5.788,13           6.077,53  

        
6.381,41  

       
6.700,48  7.035,50  

        
7.387,28  7.756,64  

 II  
       
5.500,00  

        
5.775,00  6.063,75  

       
6.366,94           6.685,28  

        
7.019,55  

       
7.370,53  7.739,05  

        
8.126,00  8.532,31  

 
III  

       
6.050,00  

        
6.352,50  6.670,13  

       
7.003,63           7.353,81  

        
7.721,50  

       
8.107,58  8.512,96  

        
8.938,61  9.385,54  

           GRUPO 3 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Enfermeiro.   

  20 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
2.375,00  

        
2.493,75  2.618,44  

       
2.749,36           2.886,83  

        
3.031,17  

       
3.182,73  3.341,86  

        
3.508,96  3.684,40  

 II  
       
2.612,50  

        
2.743,13  2.880,28  

       
3.024,30           3.175,51  

        
3.334,29  

       
3.501,00  3.676,05  

        
3.859,85  4.052,84  

 
III  

       
2.873,75  

        
3.017,44  3.168,31  

       
3.326,72           3.493,06  

        
3.667,71  

       
3.851,10  4.043,65  

        
4.245,84  4.458,13  
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           GRUPO 3.1 - CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SAÚDE - Enfermeiro.   

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  
       
4.750,00  

        
4.987,50  5.236,88  

       
5.498,72           5.773,65  

        
6.062,34  

       
6.365,45  6.683,73  

        
7.017,91  7.368,81  

 II  
       
5.225,00  

        
5.486,25  5.760,56  

       
6.048,59           6.351,02  

        
6.668,57  

       
7.002,00  7.352,10  

        
7.719,70  8.105,69  

 
III  

       
5.747,50  

        
6.034,88  6.336,62  

       
6.653,45           6.986,12  

        
7.335,43  

       
7.702,20  8.087,31  

        
8.491,68  8.916,26  

           GRUPO 4 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIAL DA SAÚDE - Médico  

  20 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  7.551,24 
        
7.928,80  8.325,24  

       
8.741,50           9.178,58  

        
9.637,51  

     
10.119,38  10.625,35  11.156,62  

         
11.714,45  

 II  
       
8.306,36  

        
8.721,68  9.157,77  

       
9.615,65   10.096,44  

      
10.601,26  

     
11.131,32  11.687,89  12.272,28  

         
12.885,90  

 
III  

       
9.137,00  

        
9.593,85  

         
10.073,54  

     
10.577,22    11.106,08  

      
11.661,39  

     
12.244,45  12.856,68  13.499,51  

         
14.174,49  

           GRUPO 4.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIAL DA SAÚDE - Médico  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  15.102,49 
      
15.857,61  

         
16.650,50  

     
17.483,02  18.357,17  

      
19.275,03  

     
20.238,78  21.250,72  22.313,26  

         
23.428,92  

 II  
     
16.612,74  

      
17.443,38  

         
18.315,54  

     
19.231,32  20.192,89  

      
21.202,53  

     
22.262,66  23.375,79  24.544,58  

         
25.771,81  

 
III  

     
18.274,01  

      
19.187,71  

         
20.147,10  

     
21.154,45  22.212,18  

      
23.322,79  

     
24.488,93  25.713,37   26.999,04  

         
28.348,99  
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           GRUPO 5 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA DA SAÚDE - Médico Especialista (ortopedia, pediatria, ginecologia, urologia, psiquiatria, 
pneumologia, cardiologia, endocrinologista, geriátrico, com registro profissional junto ao CRM).   

  20 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  8.805,00 
        
9.245,25  9.707,51  

     
10.192,89  10.702,53  

      
11.237,66  

     
11.799,54  12.389,52  13.009,00  

         
13.659,44  

 II  
       
9.685,50  

      
10.169,78  

         
10.678,26  

     
11.212,18  11.772,79  

      
12.361,43  

     
12.979,50  13.628,47  14.309,89  

         
15.025,39  

 
III  

     
10.654,05  

      
11.186,75  

         
11.746,09  

     
12.333,39  12.950,06  

      
13.597,57  

     
14.277,45  14.991,32  15.740,88  

         
16.527,93  

           

           
GRUPO 5.1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA DA SAÚDE - Médico Especialista (ortopedia, pediatria, ginecologia, urologia, psiquiatria, 

pneumologia, cardiologia, endocrinologista, geriátrico, com registro profissional junto ao CRM).   

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  17.610,00 
      
18.490,50  

         
19.415,03  

     
20.385,78  21.405,07  

      
22.475,32  

     
23.599,08  24.779,04  26.017,99  

         
27.318,89  

 II  
     
19.371,00  

      
20.339,55  

         
21.356,53  

     
22.424,35  23.545,57  

      
24.722,85  

     
25.958,99  27.256,94  28.619,79  

         
30.050,78  

 
III  

     
21.308,10  

      
22.373,51  

         
23.492,18  

     
24.666,79  25.900,13  

      
27.195,14  

     
28.554,89  29.982,64  31.481,77  

         
33.055,86  
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GRUPO 6 -CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE - Técnico em Higiene Dental e Técnico em Vigilância de Saúde. 

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  1.618,97 
        
1.699,92  1.784,91  

       
1.874,16           1.967,87  

        
2.066,26  

       
2.169,57  2.278,05  

        
2.391,96  2.511,55  

 II  
       
1.780,87  

        
1.869,91  1.963,41  

       
2.061,58           2.164,65  

        
2.272,89  

       
2.386,53  2.505,86  

        
2.631,15  2.762,71  

 
III  

       
1.958,95  

        
2.056,90  2.159,75  

       
2.267,73           2.381,12  

        
2.500,18  

       
2.625,19  2.756,44  

        
2.894,27  3.038,98  

 

 
 
 
 

         GRUPO 7 -CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  DA SAÚDE - Técnico em Enfermagem.  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  3.036,00 
        
3.187,80  3.347,19  

       
3.514,55           3.690,28  

        
3.874,79  

       
4.068,53  4.271,96  

        
4.485,55  4.709,83  

 II  
       
3.339,60  

        
3.506,58  3.681,91  

       
3.866,00           4.059,30  

        
4.262,27  

       
4.475,38  4.699,15  

        
4.934,11  5.180,82  

 
III  

       
3.673,56  

        
3.857,24  4.050,10  

       
4.252,60           4.465,24  

        
4.688,50  

       
4.922,92  5.169,07  

        
5.427,52  5.698,90  
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GRUPO 8 -CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE - Técnico em Radiologia.  

  24 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  1.618,97 
        
1.699,92  1.784,91  

       
1.874,16           1.967,87  

        
2.066,26  

       
2.169,57  2.278,05  

        
2.391,96  2.511,55  

 II  
       
1.780,87  

        
1.869,91  1.963,41  

       
2.061,58           2.164,65  

        
2.272,89  

       
2.386,53  2.505,86  

        
2.631,15  2.762,71  

 
III  

       
1.958,95  

        
2.056,90  2.159,75  

       
2.267,73           2.381,12  

        
2.500,18  

       
2.625,19  2.756,44  

        
2.894,27  3.038,98  

 

 
 

         GRUPO 9 -CARGOS DE NÍVEL MÉDIO DA SAÚDE - Fiscal Sanitário.  

  24 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  2.277,00 
        
2.390,85  2.510,39  

       
2.635,91  2.767,71  

        
2.906,09  

       
3.051,40  3.203,97  

        
3.364,17  3.532,37  

 II  
       
2.504,70  

        
2.629,94  2.761,43  

       
2.899,50  3.044,48  

        
3.196,70  

       
3.356,54  3.524,36  

        
3.700,58  3.885,61  

 
III  

       
2.755,17  

        
2.892,93  3.037,57  

       
3.189,45  3.348,93  

        
3.516,37  

       
3.692,19  3.876,80  

        
4.070,64  4.274,17  

 
 

           Júlio César Ramos Brasil 

Prefeito Municipal 
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Anexo IV 

Lei nº  341, de 29 de outubro de 2025 

           

           GRUPO 1 -CARGOS PROVISÓRIO EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA - Auxiliar de Enfermagem e Atendente de Enfermagem.  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  2.018,97 
        
2.119,92  2.225,91  

       
2.337,21  2.454,07  

        
2.576,77  

       
2.705,61  2.840,89  

        
2.982,94  3.132,09  

 II  
       
2.220,87  

        
2.331,91  2.448,51  

       
2.570,93  2.699,48  

        
2.834,45  

       
2.976,17  3.124,98  

        
3.281,23  3.445,29  

 
III  

       
2.442,95  

        
2.565,10  2.693,36  

       
2.828,02  2.969,43  

        
3.117,90  

       
3.273,79  3.437,48  

        
3.609,36  3.789,82  

           

           GRUPO 2 -CARGOS PROVISÓRIO EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA - Técnico em Laboratório.  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  1.618,97 
        
1.699,92  1.784,91  

       
1.874,16  1.967,87  

        
2.066,26  

       
2.169,57  2.278,05  

        
2.391,96  2.511,55  

 II  
       
1.780,87  

        
1.869,91  1.963,41  

       
2.061,58  2.164,65  

        
2.272,89  

       
2.386,53  2.505,86  

        
2.631,15  2.762,71  

 
III  

       
1.958,95  

        
2.056,90  2.159,75  

       
2.267,73  2.381,12  

        
2.500,18  

       
2.625,19  2.756,44  

        
2.894,27  3.038,98  
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GRUPO 3 -CARGOS PROVISÓRIO EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA - Assistente Administrativo em Saúde.  

  40 horas semanais  

   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 I  1.897,50 
        
1.992,38  2.091,99  

       
2.196,59  2.306,42  

        
2.421,74  

       
2.542,83  2.669,97  

        
2.803,47  2.943,65  

 II  
       
2.087,25  

        
2.191,61  2.301,19  

       
2.416,25  2.537,07  

        
2.663,92  

       
2.797,11  2.936,97  

        
3.083,82  3.238,01  

 
III  

       
2.295,98  

        
2.410,77  2.531,31  

       
2.657,88  2.790,77  

        
2.930,31  

       
3.076,83  3.230,67  

        
3.392,20  3.561,81  

     

 
 
 
 
 

     

           Júlio César Ramos Brasil 

Prefeito Municipal 
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